
 

EDITAL DE COLETA DE PREÇO 

Edital nº 031/2024 - Instituto Gnosis 

 

  

O Instituto Gnosis, inscrito no CNPJ sob o no 01.635.117/0001-03, em atenção ao 

art. 7º do Regulamento de Compras e Contratação de Serviços, torna público o 

presente processo de seleção de empresa especializada no ramo de engenharia, para 

fornecimento de mão de obra especializada, equipamentos e ferramental básicos, 

para a prestação de serviços contínuos de manutenção predial preventiva, corretiva e 

preditiva nas instalações prediais, incluindo as instalações hidrossanitários, elétricas, 

soldagem, esquadrias, gesso, persianas, pintura, alvenaria e divisórias, incluindo, 

instalação de bombas de água e esgoto, bem como a limpeza de calhas, telhados e 

cisternas, devendo fornecer, até o limite da verba específica para a referida rubrica, 

materiais de consumo e insumos, a fim de atender as necessidades das unidades que 

compõem AP 5.1, administradas pelo Instituto Gnosis, através de Contrato de Gestão nº 

009/2021 com a Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme disposições técnicas contidas 

no Termo de Referência.  

 

O presente Instrumento Convocatório rege-se pelo Regulamento de Compras e 

Contratação de Serviços do Instituto Gnosis, que se encontra disponível no sítio 

eletrônico da Instituição.  

 

A contratação será efetuada pelo proponente que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL, obedecendo aos critérios do Edital e seus anexos.  

 

1. OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção de empresa especializada no ramo 

de engenharia, para fornecimento de mão de obra especializada, equipamentos 

e ferramental básicos, para a prestação de serviços contínuos de manutenção 

predial preventiva, corretiva e preditiva, nas instalações prediais, incluindo as 

instalações hidrossanitários, elétricas, soldagem, esquadrias, gesso, persianas, 

pintura, alvenaria e divisórias, incluindo, instalação de bombas de água e esgoto, 

bem como a limpeza de calhas, telhados e cisternas, devendo fornecer, até o limite 

da verba específica para a referida rubrica, materiais de consumo e insumos a fim 

de atender as necessidades das unidades que compõem AP 5.1, administradas 



 

pelo Instituto Gnosis, através de Contrato de Gestão nº 009/2021 com a Prefeitura 

do Rio de Janeiro, conforme disposições técnicas contidas no Termo de Referência.  

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Somente poderão participar desta seleção, as empresas: 

2.1.1. Estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 

Edital; 

2.1.2. Que explorem ramo de atividade compatível com o objeto cotado. 

 

2.2. Não se admitirá nesta seleção a participação de empresas: 

 

2.2.1. Que estejam sob regime de recuperação judicial ou falência; 

2.2.2. Estrangeiras, que não funcionem no País; 

2.2.3. Que tenham em seu quadro societário, cônjuges ou parentes de Diretores ou 

Conselheiros do Instituto Gnosis. 

2.2.4.É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação de mais de uma 

empresa na presente seleção. 

 

3. DO PROCEDIMENTO 

 

3.1. O processo de seleção de empresas será realizado em duas fases, sendo que a 

primeira consiste na verificação do preço apresentado pelos Proponentes e a 

segunda na verificação da documentação necessária. 

3.2. As Propostas de Preço deverá ser entregue por meio eletrônico, direcionado a: 

propostas@institutognosis.org.br. 

3.2.1.Os e-mails deverão exibir como “assunto” da mensagem o número do presente 

Edital e a identificação do proponente no corpo da mensagem.  

3.3. As propostas de preço deverão ser entregues até o dia 25 de setembro de 2024 às 

17:00 horas. 

3.4. Propostas enviadas fora do prazo não serão consideradas. 

 

4. PROPOSTA DE PREÇOS  

 

4.1 Todos os encargos e impostos gerados deverão estar informados detalhadamente 

dentro do preço final apresentado. 

mailto:propostas@institutognosis.org.br


 

4.2 A proposta apresentada deverá conter identificação da pessoa jurídica 

responsável pela mesma (razão social, endereço, CNPJ, telefone, e-mail). 

4.3 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da data de sua apresentação. 

4.4 A participação no presente processo, assim como o envio da proposta de preços, 

implica na aceitação plena das condições estipuladas neste Termo e seus anexos. 

4.5 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do PROPONENTE, não lhe 

sendo dado o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

4.6 O preço deverá ser expresso em moeda nacional com, no máximo, duas casas 

decimais após a vírgula. Na elaboração da proposta devem ser computados todos 

os impostos, encargos fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o objeto da proposta, visando seu pleno 

atendimento. 

4.7  Se alguma proposta de preços enviada contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

a mesma será desclassificada. 

4.8  Propostas manifestamente inexequíveis serão sumariamente desclassificadas, com 

base nos estudos referenciais preliminares que antecederam o presente 

procedimento. 

4.9 É facultado ao Gnosis, após o recebimento das propostas, tentar negociar possíveis 

reduções com os proponentes para a busca do menor preço. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A PROPONENTE vencedora deverá apresentar a seguinte documentação para fins 

de habilitação: 

 

5.1.1. Habilitação Jurídica: 

5.1.1.1. Empresa individual: Registro Comecial, devidamente inscrito na Junta Comecial; 

5.1.1.2. Sociedades Comerciais por ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

ou última consolidação e alterações posteriores, devidamente registradas, 

acompanhados de documentos de eleição dos atuais administradores;  

5.1.1.3. Sociedades civis: Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 



 

5.1.1.4. Empresas ou sociedades estrangeiras: Decreto de autorização para que se 

estabeleçam no País e ato de registro de autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente.  

Observação:  O Objeto social deverá ser compatível com o objeto do contrato. 

 

5.1.2 Regularidade Fiscal: 

5.1.2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

5.1.2.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal (SRF – Secretaria da Receita 

Federal e PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional);  

5.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

5.1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  

5.1.2.5. Certificado de Regularidade Fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) – CRF;  

5.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

 

5.1.3. Qualificação Técnica: 

5.1.3.1 Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura (CREA) válida;  

5.1.3.2 As empresas participantes do certame devem apresentar experiência 

comprovada de, no mínimo, 5 (cinco) anos no setor de obras e reformas, que 

comprove que a empresa está apta para o desempenho de atividades pertinentes 

e executou serviços compatíveis em características e quantitativos com o objeto 

desse TR; 

5.1.3.3 O (s) nome (s) do (s) profissional (is) designado (s) responsável (is) técnico (s) deve 

(m) constar obrigatoriamente da certidão de registro da empresa perante o CREA.  

5.1.3.4 Somente serão consideradas as propostas das proponentes cujas atividades 

estejam contidas no Alvará de Licença e no documento de licenciamento 

sanitário. 

5.1.3.5 Designação de Responsável Técnico, registrado no CREA, vinculado 

comprovadamente a empresa, acompanhada de Certidão (ões) de Acervo 

Técnico (CAT), devidamente registrada(s) no CREA, por execução de serviço, para 

empresa privada ou para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, de características 

semelhantes ao objeto do TR. 

5.1.3.6 Plano de Segurança do Trabalho dos empregados, equipamentos e instalações, 

relativo às atividades a serem desenvolvidas. 



 

5.1.3.7 Declaração formal assinada pelo representante legal da empresa, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaria para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejassem avenças técnicas ou financeiras. 

5.1.3.8 Demais documentos técnicos exigidos no Termo de Referência. 

 

6. VENCEDOR 

 

6.1. Constatado o atendimento pleno das exigências deste Edital e seus anexos, será 

declarado vencedor o PROPONENTE que apresentar o menor valor global para a 

execução dos serviços descritos no objeto deste Edital e seus anexos. 

6.2. A realização do presente Edital não obriga o Instituto Gnosis a formalizar a 

contratação da empresa vencedora, podendo o procedimento de seleção ser 

cancelado, não cabendo indenização de qualquer natureza aos participantes. 

 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Declarado o vencedor, seu representante legal será convocado para firmar o 

contrato objeto deste procedimento. 

7.1.1. Caso o adjudicatário no ato da assinatura do contrato recuse-se a assiná-lo, 

serão convocados os proponentes remanescentes, observada a ordem de 

classificação. 

7.1.2. Na hipótese de convocação dos proponentes remanescentes, estes deverão 

manter sua última proposta registrada. 

7.2. O representante legal do proponente que tiver apresentado a proposta vencedora 

deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias corridos a contar 

do recebimento da comunicação. 

7.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato, 

decorrentes deste procedimento, somente será analisada se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

 

 

 



 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Os interessados poderão obter mais informações sobre as especificações técnicas 

do objeto deste Edital através do e-mail: propostas@institutognosis.org.br.  

8.2. Os participantes do presente Edital assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas respectivas propostas. 

8.3. Os participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro 2024. 

 

 

Instituto Gnosis 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL – AP 5.1 

 

1. JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se a presente contratação por força da renovação do Contrato de Gestão nº 009/2021, 
celebrado entre a Prefeitura do Rio de Janeiro e o Instituto Gnosis. Para a execução de um dos 
serviços inerentes no objeto contratualizado no contrato de gestão, se faz necessário a 
contratação, em caráter continuado, de empresa especializada no ramo de engenharia, para 
fornecimento de mão de obra especializada, equipamentos e ferramental básicos, para a 
prestação de serviços contínuos de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, 
incluindo as instalações hidrossanitárias, elétricas, soldagem, esquadrias, gesso, persianas, 
pintura, alvenaria e divisórias, incluindo, instalação de bombas de água e esgoto, bem como a 
limpeza de calhas, e telhados, devendo fornecer até o limite da verba específica para a referida 
rubrica, materiais de consumo e insumos, nas instalações prediais, a fim de atender as 
necessidades das unidades que compõem a Área Programática 5.1, administradas pelo Instituto 
Gnosis, através de contrato de gestão com a Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste documento. 

2. OBJETO 
Contratação em caráter continuado, de empresa especializada no ramo de engenharia, para 
fornecimento de mão de obra especializada, equipamentos e ferramental básicos, para a 
prestação de serviços contínuos de manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, 
incluindo as instalações hidrossanitárias, elétricas, soldagem, esquadrias, gesso, persianas, 
pintura, alvenaria e divisórias, incluindo, instalação de bombas de água e esgoto, bem como a 
limpeza de calhas, e telhados, devendo fornecer até o limite da verba específica para a referida 
rubrica, materiais de consumo e insumos, nas instalações prediais, a fim de atender as 
necessidades das unidades que compõem a Área Programática 5.1, administradas pelo Instituto 
Gnosis, através de contrato de gestão com a Prefeitura do Rio de Janeiro, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste documento. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação 
previamente estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela 
Unidade, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e 
envolve programas de inspeção, reformas, reparos, entre outros. 
 

Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem 
executados em caráter eventual e/ou especial, devidamente apontado pela gerência das 
Unidades. 
 

Manutenção Preditiva: conjunto de medidas operacionais técnicas de vistoria, que indica as 
condições reais de funcionamento, o seu desgaste ou processo de degradação.  

4. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

• O serviço de Manutenção deve ter como finalidade básica manter e aperfeiçoar o estado 
operacional das instalações, através de inspeções periódicas e programadas, execução 
dos serviços detectados e/ou planejados conforme as rotinas, a fim de mantê-los em 
estado operacional pleno. 



 

 

• Os serviços contínuos de engenharia, deverão ser voltados à manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva, bem como realização de serviços eventuais correlatos, nas instalações 
elétricas, hidrossanitários, existentes ou que venham a ser instalados, bem como 
reconstituição/adequação das partes civis afetadas, nas instalações prediais desta 
CONTRATANTE. 

• O início dos atendimentos preventivos nas unidades de saúde deverá ser 
impreterivelmente às 8 horas. 

• A contratada deverá realizar pequenos serviços de reparos de mobiliários. 
 

• limpeza de calhas e telhados das unidades. 
 

• Os serviços objeto deste Termo de Referência estender-se-ão a novas partes e 
equipamentos que venham a ser instalados nos sistemas manutenidos pela CONTRATADA. 
 

• Os equipamentos e ferramental básicos serão disponibilizados pela CONTRATADA 
tanto na prestação dos serviços contínuos, quanto dos serviços eventuais, sem ônus 
adicional para a CONTRATANTE. 
 

 

• Os serviços, somente serão considerados executados mediante a aprovação, de todas 
as etapas, incluídas a retirada dos entulhos, a reconstituição das partes danificadas, se for 
este o caso, bem como a completa limpeza das áreas afetadas. 
 

• O CONTRATADO deverá estar disponível para atendimento de chamados emergenciais 
fora do horário de funcionamento da unidade. 

 

• Atendimento imediato para falta de água/falta de luz - sem intercorrência externa/ 
outro problema inerente a manutenção predial que impeça o atendimento ao usuário, 
atendimento em 3 horas/4 horas 
  

• Cabe ao CONTRATADO disponibilizar para CONTRATANTE cronograma de atendimento 
de manutenção preventiva nas unidades; 
 

• O CONTRATADO deverá informar com antecedência para o CONTRATANTE os serviços 
que necessitem de interrupção de serviço das unidades e realizar o mesmo mediante a 
autorização. 

 

• Os materiais empregados e os serviços executados, contínuos ou eventuais, deverão 
obedecer a todas as normas atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a 
ser editadas, tais como: 
 

a) às normas e especificações constantes deste Termo de Referência. 
 

b) às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
 

c) às normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e suas 
regulamentações. 

 

d) aos regulamentos das empresas concessionárias. 
 

e) às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao 
emprego, uso, transporte e armazenagem. 

 

f) às normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para 
melhor complementar os temas previstos pelas já citadas. 

 

g) à Portaria 2.296, de 23 de julho de 1997 e atualizações – Estabelece as 



 

Práticas de Projetos e Construção e Manutenção de edifícios Públicos 
Federais, a cargo dos órgãos e entidades integrantes de SISG. 

 

h) aos normativos técnicos específicos e suas atualizações, dentre outros: 
 

. Norma EIA/TIA/ANSI 569-A - Infraestrutura, encaminhamento 

para Telecomunicações e Espaços. 
 

. Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.2 - Padrões mínimos de performance 

dos componentes de cabeamento. 
 

. Norma EIA/TIA/ANSI 606 – Identificação e Administração do 

Cabeamento e da Instalação. 
 

. NBR 14.306 - Proteção elétrica e compatibilidade eletromagnética 

em redes internas de telecomunicações em edificações – 

Projeto. 
 

• Todo e qualquer impedimento, por parte da CONTRATADA, na realização de alguma das 
rotinas deverá ser relatado imediatamente à CONTRATANTE para que as providências 
cabíveis sejam tomadas. 

 

• Quando da necessidade de compra de material específico para a realização do reparo, 
após o recebimento de material solicitado, a contratada terá até 05 dias para iniciar o 
serviço. 

 

• A contratada deverá possuir local próprio para armazenamento dos materiais 
fornecidos pelo Instituto, localizado dentro da AP 5.1. 
 

 

Abaixo encontram-se algumas rotinas básicas sugeridas para a manutenção preventiva, 

outras atividades ou serviços, atinentes ao objeto deste Termo de Referência, deverão ser 

realizadas normalmente pela CONTRATADA, não a eximindo de qualquer responsabilidade 

sobre a perfeita execução do contrato. 

Sistema Hidrossanitário 

• Verificar os volumes dos reservatórios de água potável; 

• Verificação das condições do funcionamento de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 

de descarga, torneiras, mictórios, boias, ralos, drenos, caixas sifonadas, caixas de gordura 

e passagem, registros e congêneres; 

• Verificação de conexões hidráulicas de filtros, bebedouros e demais equipamentos; 

• Realizar todos os reparos necessários; 

• Inspecionar toda a rede de esgoto, água pluviais, calhas laterais de escoamento de água, 

calhas superiores de escoamento de água, telhado, torneiras de boia dos reservatórios, 

registros das colunas principais de alimentação de água, etc; 

• Manobrar, revisar e lubrificar com produto próprio, sempre que necessário, todos os 

registros principais da Unidade. 
 

Sistema Elétrico 



 

• Inspeção visual geral do (os) quadro (os); 

• Verificação da existência de ruídos anormais; 

• Verificação da existência de lâmpadas de monitoramento queimadas; 

• Verificação da existência de falhas elétricas ou mecânicas; 

• Verificação dos instrumentos de medição; 

• Entre outras verificações de rotina, de forma a se evitar ocorrências consideradas 

anormais. 

• Medição e registro de corrente em todas as fases dos disjuntores que alimentam os 

quadros de distribuição; 

• Inspeção visual nos barramentos, terminais e conectores; 

• Limpeza externa dos armários e do quadro geral; 

• Leitura e registro de todos os dados fornecidos pelos instrumentos de medição e demais 

procedimentos necessários, e dentro das normas técnicas específicas, para o perfeito 

funcionamento do sistema. 

• Remanejamento de circuitos, caso necessário. 

• Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens e de todo 

ponto de conexão de elementos elétricos; 

• Verificação visual da integridade das tomadas; 

• Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e 

trifásicas, se for necessário; 

• Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário. 

• Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 

substituição; 

• Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas; 

• Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 

máxima permitida; 

• Verificação da relação entre fases, aterramento e neutro; 

• Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 

reajustando as que se fizerem necessárias. 

• Executar o check list diário, fornecido pela contratante 

• Limpeza de calhas e telhados 

Serviços de serralheria básica 

• Substituição dos gonzos dos portões, pontos de solda para fixação das grades, 

manutenção das roldanas e rolamentos dos portões. 

 



 

Equipe mínima: 

 

Quantidade Função Regime 

1 Engenheiro Civil  30h 

1 Encarregado Diarista 

2 Pedreiro  Diarista 

2 Meio Oficial Diarista 

1 Meio oficial com conhecimento em 

manutenção de mobiliário 
Diarista 

2 Ajudante Diarista 

3 Eletricista Diarista 

2 Pintor Diarista 

3 Bombeiro Diarista 

1 Serralheiro Diarista 

 

*A contratada terá uma verba mínima por unidade de R$ 300,00, para ser utilizado em 

compras emergenciais de materiais, que será reembolsado no pagamento da NF. 

 

**A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, relatório de atividades com fotografia (antes e depois), bem 

como, Ordens de serviço assinadas por representante da unidade, tanto para manutenção preventiva, quanto para 

a manutenção corretiva, folhas de ponto e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão ser 

exclusivos do projeto (Exceto do Responsável Técnico). 

 

Unidades: 
 

Unidades de Atenção Primária - 5.1 

 
         

Item  Nome da Unidade  Bairro de Referência  Endereço   

1 CF Antônio Gonçalves  Realengo  
Estrada do Engenho Novo, s/n – 
Avenida Brasil  

 

2 CF Mario Dias  Bangu R. Mucuripe, s/nº  

3 CF Armando Palhares Realengo Avenida Santa Cruz s/n  

4 CF Cristiani Vieira Pinho Bangu 
Praça Lealdina Muniz, s/n – 
esquina Rua Fonseca 

 

5 CF Rogério Pinto Realengo Rua Magalhães Gandavo, 204  

6 CF Rômulo Carlos Realengo 
Rua Cosmorama s/n – Campo do 

Piriquito 
 

7 CF Rosino Baccarini Bangu Rua Araquem – Jardim Bangu  

8 CF Nildo Aguiar Realengo 
Estrada General Americano Freire, 
s/n 

 

9 CF Kelly Cristina Senador Camará Av. Carlos Sampaio Correia, s/nº  



 

10 CF Padre John Realengo Est. Manoel Nogueira de Sá, s/nº  

11 CF Olímpia Esteves Padre Miguel Rua Olimpia Esteves, s/nº  

12 CF Fiorello Raymundo Bangu Rua do Açafrão, s/nº  

13 CF Maria José  Vila Aliança Estrada do Taquaral, 100  

14 CF Faim Pedro Padre Miguel Praça dos Cadetes, s/nº  

15 CF Wilson Mello  Vila Kennedy 
Est. Sargento Miguel Filho, esquina 
com Joaquim 

 

16 CF Sandra Regina Senador Camará Avenida Santa Cruz, s/n  

17 CMS Manoel Guilherme  Bangu Rua Ribeiro Dantas, 571  

18 CMS Waldyr Franco Bangu Praça Cecília Pedro, 60  

19 CMS Masao Goto Jardim Sulacap Avenida Carlos Pontes, s/nº  

20 CMS Buá Boanerges Magalhães Bastos Rua Laranjeiras do Sul, s/nº  

21 CMS Padre Miguel Padre Miguel Rua Santo Evaldo, s/nº  

22 CMS Dr. Eithel Pinheiro Senador Camará 
 Rua M com Rua C – Conjunto 
Taquaral 

 

23 CMS Dr. Henrique Monat Vila Kennedy Estrada do Quafá, Rua I  

24 CMS Alexander Fleming Senador Camará Rua Marmiare, s/nº  

25 CMS Athayde José  Jardim Bangu Rua Roque Barbosa, s/nº  

26 CMS Silvio Barbosa Senador Camará Rua Rodrigues de Freitas, s/nº  

27 CMS Catiri Catiri Rua Três Marias, s/nº  

 

 

DA VISITA TÉCNICA 

- Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o concorrente poderá realizar 

vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços, acompanhado por colaborador 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, conforme agendamento prévio. 

- O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

- Para a vistoria, o representante legal da empresa interessada, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

- A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a empresa vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

A empresa interessada, deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desse TR. 



 

As visitas técnicas deverão ser agendadas com tel. (21) 97450-4444, 

william.silva@institutognosis.org.br 

 
 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

a) A Executar o serviço discriminado neste TERMO DE REFERÊNCIA;  
 

b) Disponibilizar mão-de-obra, ferramentas e equipamentos em quantidades necessárias a 
perfeita execução dos serviços;  
 

c) A omissão na descrição de quaisquer partes ou equipamentos existentes, ou a 
substituição/alteração de suas características no decorrer do contrato, não exime a 
CONTRATADA da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência com relação às 
partes omitidas/substituídas/alteradas, desde que estas sejam integrantes dos sistemas 
manutenidos. 
 

d) A CONTRATADA é responsável pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais 
empregados. 
 
 

e) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas por solicitação da FISCALIZAÇÃO, qualquer profissional integrante do contrato cuja 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 
 

f) Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’S;  
 

g) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;  
 

h) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou Municipal, as 
normas de segurança da Administração, inclusive instruir os seus empregados à prevenção de 
incêndios e as de Segurança e Medicina do Trabalho nas áreas da Administração;  
 

i) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como 
as ocorrências havidas, efetuando a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato e na 
eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho;  
 

j) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 
pagamento das faturas emitidas contra o CONTRATANTE;  
 

k) Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, aos empregados 
diretamente envolvidos na execução dos serviços;  
 

l) Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que deverão ser 
adequados ao tipo de serviço, da categoria profissional contratada, substituindo-o de acordo 
com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, ou quando 
necessário.  
 

m) Os custos de qualquer um dos itens de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual não 
poderão ser repassados aos empregados;  
 

n) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho em tempo integral, fiscalizando e 
ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão a 
obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 

mailto:william.silva@institutognosis.org.br


 

acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas;  
 

o) Apresentar cronograma de treinamento para os seus funcionários com emissão de 
Certificado, bem como avaliação periódica de seus funcionários a cada semestre;  
 

p) Manter todos os equipamentos, ferramental e utensílios necessários a execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 
(vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, 
de modo a evitar danos à rede elétrica;  
 

q) Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil e/ou 
criminalmente, por quaisquer danos causados, diretamente ou indiretamente, à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer 
queixas, reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou de terceiros, em decorrência 
da prestação dos serviços contratados; 
 

r) A CONTRATADA será a única responsável pelos acidentes que possam decorrer da prestação 
de serviços objeto deste contrato, bem como pela reparação integral de todos e quaisquer 
danos que seus funcionários vierem a causar à CONTRATANTE, seus prepostos ou terceiros na 
execução dos serviços do presente contrato; 
 

s) Informar ao INSTITUTO GNOSIS, sistematicamente, sobre o andamento dos serviços; 
 

t) Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, 
previdenciária, assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo 
integralmente pelos ônus resultantes das infrações cometidas; 
 

u) Preparar e fornecer aos seus empregados, quando aplicável, o formulário PPP (Perfil 

Profissiográfico Previdenciário), quando exigível, na forma da Lei; 

 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 
6.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, quando em serviço e devidamente 

identificados, às dependências da unidade. 

6.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  

6.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;  

6.4. Expedir Autorização de Serviços;  

6.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas; 

6.6. Disponibilizar instalações sanitárias;  

6.7. Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas;  

6.8. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada.  

6.9. Notificar a CONTRATADA de todas as falhas, erros, imperfeições ou irregularidades que 

encontrar na prestação dos serviços, dando-lhe, inclusive, prazo para sua correção; 

6.10. Fornecer à CONTRATADA, quando aplicável, os subsídios necessários para a elaboração 

dos laudos técnicos e documentos previstos na legislação previdenciária em vigor;     

6.11. Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, os laudos técnicos e documentos previstos na 
legislação previdenciária em vigor (LTCAT, PCMSO, PGR, PPRA e PCMAT);  



 

6.12. Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, a declaração, sob as penas da lei, de que as 

atividades exercidas pelos segurados empregados no presente TERMO CONTRATUAL não estão 

sujeitas à concessão de aposentadoria especial. 

7.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

7.1. Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, à contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente 

ou por prepostos designados, podendo para isso: 

- Solicitar à contratada a substituição de qualquer produto ou método, cuja atuação 

considere prejudicial ou inadequado; 

- Vetar o prosseguimento normal do fornecimento, baseados na legislação em vigor; 

- Verificar o cumprimento pela contratada das cláusulas do contrato e adotar medidas 

necessárias quanto à regularização de eventuais transgressões. 

- Receber da contratada, documentação pertinente ao serviço ou as questões que 

envolvam o serviço, sempre que solicitado em prazo máximo de 72 horas. 

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de que possui instalações e aparelhamentos adequados e disponíveis para a 

realização dos serviços que são objeto deste Termo de Referência. 

1.Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) 

válida;  

2.As empresas participantes do certame devem apresentar experiência comprovada de, no 

mínimo, 5 (cinco) anos no setor de obras e reformas, que comprove que a empresa está apta 

para o desempenho de atividades pertinentes e executou serviços compatíveis em 

características e quantitativos com o objeto desse TR; 

3.O (s) nome (s) do (s) profissional (is) designado (s) responsável (is) técnico (s) deve (m) constar 

obrigatoriamente da certidão de registro da empresa perante o CREA.  

4.Somente serão consideradas as propostas das proponentes cujas atividades estejam contidas 

no Alvará de Licença e no documento de licenciamento sanitário. 

5.Designação de Responsável Técnico, registrado no CREA, vinculado comprovadamente a 

empresa, acompanhada de Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrada(s) 

no CREA, por execução de serviço, para empresa privada ou para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, de 

características semelhantes ao objeto do TR. 

6.Plano de Segurança do Trabalho dos empregados, equipamentos e instalações, relativo às 

atividades a serem desenvolvidas. 

7.Declaração formal assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, 

de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 



 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaria para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejassem avenças técnicas ou financeiras. 

 

9. HABILITAÇÃO  
 

Apresentação dos seguintes documentos: 
 

Empresa individual:  Registro Comercial, devidamente inscrito na Junta Comercial. 
 

Ato Constitutivo: Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial, 

em se tratando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de 

ata de eleição de seus administradores. 
 

Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 
 

Decreto de Autorização: Quando tratar-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 
 

- Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas 

- Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes, ICMS/ISS  

- Prova de Regularidade com a Fazenda Federal  

- Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual 

- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal 

- Prova de Regularidade com a Procuradoria da Fazenda Nacional  

- Prova de Regularidade com a Seguridade Social 

- Prova de Regularidade com FGTS 
 

10. AVALIAÇÃO DO SERVIÇO PRESTADO  

10.1. O INSTITUTO GNOSIS terá o direito de exercer ampla fiscalização sobre a prestação dos 

serviços objeto do presente TERMO CONTRATUAL, por intermédio de prepostos seus, 

devidamente credenciados, aos quais deverá a CONTRATADA facilitar o pleno exercício de suas 

funções, não importando isso em supressão ou mesmo atenuação das responsabilidades desta, 

por quaisquer erros, falhas ou omissões ocorridas. 

§1º - O INSTITUTO GNOSIS credenciará perante a CONTRATADA um representante investido de 

plenos poderes para, diretamente ou através de auxiliares, exercer a fiscalização geral e total 

dos serviços ora contratados, tendo como atribuições precípuas as seguintes: 

a) Exigir da CONTRATADA a estrita obediência às estipulações deste Termo de Referência, à 
documentação a ele anexa e à melhor técnica consagrada pelo uso para a execução dos serviços 
objeto deste Instrumento; 

b) Fazer, corrigir, ou refazer trabalhos defeituosos, por conta do INSTITUTO GNOSIS, através de 
terceiros, debitando à CONTRATADA os gastos daí decorrentes, caso essa última não os refaça 
ou corrija dentro do prazo determinado pela Fiscalização; 

c) Recusar os equipamentos e eventuais serviços de reparo ou manutenção que, a seu critério, 
estejam em desacordo com as exigências e padrões técnicos estipulados pelo presente TERMO 
CONTRATUAL; 



 

d) Controlar as condições de trabalho, ajustando com a CONTRATADA as alterações na 
sequência da execução que forem consideradas convenientes ou necessárias, e controlar tais 
condições de modo a exigir desta, na ocorrência de atraso nos serviços, a adoção de regime de 
trabalho diferente; 

e) Dar permanente assistência aos serviços, na interpretação e na solução de problemas 
surgidos;  

f) Encaminhar à CONTRATADA as comunicações que se façam necessárias, com relação aos 
trabalhos de fiscalização e controle dos serviços; 

g) Atestar a execução dos serviços referentes às faturas a serem apresentadas; 

h) Sustar os serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, a seu critério, 
considerar esta medida necessária à boa execução dos mesmos, ou à salvaguarda dos interesses 
do INSTITUTO GNOSIS. Quaisquer ônus provenientes dessa rejeição serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

§2º- À Fiscalização caberá, ainda, determinar os prazos para cumprimento das exigências feitas.  

 

11. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

11.1. As Condições Gerais de Execução dos Serviços descritas no presente Termo de Referência 
devem ser cumpridas em 100% pela empresa contratada. Em caso de descumprimento, 
verificando-se OCORRÊNCIAS, será aplicado desconto no valor da fatura mensal referente à 
prestação de serviço. 

11.2. O Instrumento de Medição de Resultados - IMR deverá ser feito mensalmente pela 
CONTRATANTE, a partir do início da execução do contrato, através do acompanhamento do 
contrato para calcular o cumprimento das obrigações e as OCORRÊNCIAS identificadas no 
período quanto aos deveres previstos no Termo de Referência. 

11.3. Modelo de Instrumento de Medição de Resultados para quantificação dos tipos de 
ocorrências no período avaliado: 

 

Unidade de Saúde/local:                                                                                        Período: xx/xx/xx 

Responsável pela avaliação:  

Item Tipo de Ocorrência Assistencial 
N° de Ocorrência 
no mês 

Descrição da 
Ocorrência 

1 
Ocorrência de louças, metais, ralos ou 
motobombas danificados sem a atuação da 
empresa contratada para o reparo     

2 
Ocorrência de pontos de vazamento de água e 
esgoto sem a atuação da empresa contratada 
para o reparo     

3 

Ocorrência de painéis, divisórias ou estruturas 
com trincas, desencaixe, com pontos de oxidação 
ou danificados sem a atuação da empresa 
contratada para o reparo     



 

4 
Ocorrência de paredes/piso trincados e ou 
rachados     

5 
Ocorrência de falha em instalações ou ambientes 
pelo não fornecimento de serviços sob demanda 
solicitados     

6 
Ocorrências de segurança do trabalho pela não 
utilização de EPI e/ou EPC em conformidade com 
a atividades realizadas   

7 

Ocorrência da não utilização e/ou uso 
inadequado de ferramental ou equipamento ou 
uniforme ou crachá para execução de trabalho 
em sistemas, equipamentos e/ou instalações 
hidrossanitárias     

8 
Ocorrência de não atendimento aos prazos 
estabelecidos para serviços sob demanda da 
ordem de serviço   

9 
Não execução do plano de manutenção 
programado para o mês nos sistemas, instalações 
e/ou equipamentos de sua responsabilidade     

 

11.4. O IMR, com o registro das ocorrências identificadas, deverá ser documentado em planilha 
de controle com a quantificação e qualificação das ocorrências de cada mês pela 
CONTRATANTE, deixando explícito o atendimento ou não do IMR, justificando os possíveis 
descontos ocorridos no mês analisado. 

11.5. O CONTRATANTE deverá notificar mensalmente à CONTRATADA as ocorrências 
registradas para a apresentação de justificativas, que serão alvo de análise técnica pela 
CONTRATANTE. Caso as justificativas apresentadas não sejam aceitas pelo CONTRATANTE, a 
CONTRATADA será desconta, visando à melhoria do desempenho na prestação do serviço. 

11.6. O número de ocorrência no mês refletirá o percentual de desconto pelo não atingimento, 
de acordo com o perfil do serviço e o potencial de gravidade de dano direto ao paciente no caso 
de ocorrências. 

11.7. Faixas de ajustes no pagamento por quantitativo de itens não atendidos por tipo de serviço 
no período: 

 

FAIXA IMR 
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS N° 
DE OCORRÊNCIAS 

PERCENTUAL DE DESCONTO 

Faixa 01 0 a 3 ocorrências 1% sobre o valor total da fatura 

Faixa 02 4 a 7 ocorrências 2% sobre o valor total da fatura 

Faixa 03 8 a 11 ocorrências 3,5% sobre o valor total da fatura 

Faixa 04 12 ou mais ocorrências 5% sobre o valor total da fatura 



 

 

11.8. Modelo de Controle de ajustes de pagamento no período: 

 

VALOR MENSAL FATURADO R$ 

PERÍODO MEDIDO XX/XX/XXXX 

N° DE OCORRÊNCIAS   

FAIXA IMR   

PERCENTUAL DE DESCONTOS % 

VALOR COM DESCONTO R$ 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na prestação dos serviços, deverão 

ser fornecidos e distribuídos em quantidades necessárias e suficientes para a execução dos 

serviços. 

 

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de execução do serviço será contado a partir da assinatura do contrato, tendo seu 

encerramento em 18/07/2025, dentro do limite previsto na Lei nº 14.133/2021. Ou rescindido 

antes disso, em caso de término do contrato de gestão com a prefeitura de do Rio de Janeiro. 

14. VEDAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto, tendo em vista a contratação 

por notória especialização. A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou 

em parte, ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os 

direitos e obrigações decorrentes do contrato com a CONTRATANTE, inclusive, seus créditos. 

15. DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO EMPREGATÍCIA 

É importante que a contratada declare, por escrito, como anexo ao futuro contrato, o seguinte: 

Que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, durante 

a vigência do contrato não serão empregados, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

menores de dezoito anos, bem como não serão empregados, em qualquer trabalho, menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

16. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios:  



 

a) O valor do objeto deverá ser cotado em moeda corrente nacional, devendo incluir todas 

as despesas, inclusive impostos e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas 

incidentes em seu escopo de prestação de serviços;  

b) Junto a proposta deverão ser apresentadas as planilhas abertas de formação de preços. 

c)  as características do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações 

constantes nesse Termo de Referência. 

d) serão desclassificadas propostas com preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo ao 

INSTITUTO GNOSIS à faculdade de promover verificações ou diligências que se fizeram 

necessárias, objetivando a comparação da regularidade da cotação ofertada; 

e) será julgada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO, devendo o preço 

proposto incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes, cumprindo todos os 

requisitos técnicos previstos no Termo de Referência. 

f) O envio da proposta será considerado como anuência a todas as Cláusulas do Termo 

de Referência e seus Anexos. 

 

17. PROCEDIMENTOS DE ENVIO DA PROPOSTA 

As propostas deverão ser enviadas para propostas@institutognosis.org.br, até 25/09/2024. 
 

 

 

                                                              Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2024. 
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Anexo I – Modelo de Atestado de visita técnica 
 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

 

ATESTO, que o Sr (a). ................................................................., portador da Carteira de 

Identidade no............................................., expedida pelo...................................., representando 

a Pessoa Jurídica ................................................................., compareceu à unidade 

............................................, onde serão executados os serviços tomando conhecimento de 

todas as condições que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo dos serviços e de seu 

respectivo cronograma de execução. 

 

 

 

Rio de Janeiro/RJ, de           de 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

 Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – Modelo de declaração de pleno conhecimento 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

NOME DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, 

neste ato representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA/INSTITUIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO 

MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que 

temos ciência das condições necessárias para a prestação dos serviços, conforme condições e 

exigências estabelecidas no item 4 do Termo de Referências, Edital e de seus Anexos, para fins 

de participação no Edital de Coleta de Preço nº XXX/2023.  

 

 

 

local, _____ de ______________ de 2024.  

 

 

 

 

___________________________________ 

Responsável pela empresa 

 

 

 

 

 


